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RESOLUÇÃO Nº 11, DE 15 DE MAIO DE 2013. 
 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e Resolução n.º 06, de 09 de fevereiro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União em 25 de fevereiro de 2011 (Regimento Interno), em reunião 

realizada no dia 11 de dezembro de 2012 e,  

 

Considerando que o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS e o 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, mediante Portaria Conjunta n 3 de 17 de 

dezembro de 2012 convocaram a IX Conferência Nacional de Assistência Social, a realizar-se em 

Brasília, Distrito Federal, no período de 16 a 19 de dezembro de 2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Resolução CNAS nº 35, de 13 de dezembro de 2012, publicada 

no Diário Oficial da União em 3 de janeiro de 2013, seção 02, página 24, que compõe a Comissão 

Organizadora da IX Conferência Nacional de Assistência Social, para designar os seguintes 

Conselheiros: 

 

MARIA DAS GRAÇAS SOARES PROLA, membro titular do Governo, representante dos Estados, 

escolhida pelo Fórum Nacional de Secretários (as) de Estado da Assistência Social - FONSEAS, em 

substituição à Conselheira Meive Ausônia Piacesi; 

 

ADEMAR DE ANDRADE BERTUCCI, membro titular da Sociedade Civil do segmento de entidades e 

organizações de assistência social, representando as Cáritas Brasileira, em substituição ao 

Conselheiro Wagner Carneiro de Santana, representante da Fundação Orsa. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS 

Presidenta do CNAS 

 


